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ESTADO IOOPIAUI 

• 
PR,EFE• 'IT'URA MUN. ICIPAt DE. PA. U D. Jl!RCO DO PIAUI 
GABINEIE DO PREFEITO 

LEI N' 08112019. 

"Cria \f89IIS nos C/H'flOS de proV'll1lflflto efetivo no 
imbllo do /lilunlciplo e dlt outras provkMnclu, na 
formi/1 que indica•. 

Art. 1• - Flc:am criadas 42 (Qu:arenta e dois) vagas de pro,,,imerilO efetivo de cargos no Quadro de Pessoal 
das segtintes Sea-etarias: Secrelaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assisléocia Social; 
Socn!taria Mun~I de Educação e; Secretaria Municipal de A~islra:;ão e Planejamenlo, abaix.o 
relaáonaelas. Além eles.las vagas Cle'lidame11te praenctlielas peilos cenclicratos ap1'0Y8do$ em coo= 
Pliblico, os demais, por venli.a da3sfficadoo, ficarão no O!Jadro de ReseMI por um praro de 02 (dois) anos, 
para POSlerior CQff,;oçaçâo, de aoordo com a neoessli:looe de cada ôrgllo. 

§1º NJ vagas OOima, criadas para a secrel81i8 Mooieipal de saúde oorrespondielll a; 

a) 02 (dolis) Médicos da Eslr.ltégia da Saúd& da Famllia, sericto 01 (um) Médico na Atea 
Urllátl8 e; 01 (um) MédiCO na Area ~ural; 

b) 02 (dois) Dentistas da ESlralégla da Saúde da Família, sendo 01 (um) Dentista na 
Atea Urbana e; 01 (um) Dentista na Atea Rlllll; 

e) 01 (um) Veterinãrio; 

d} 01 (l.111) Farmacêuticolll'ioqu[mioo: 

e) 01 (um) Fonoau,:lólog.o; 

f} 01 {Llll) Psicólogo; 

gJ 01 (l.111) Nutriciooista; 

h) 0·1 (L111) Alendente de Farmáâa; 

I} 01 (um) f\gente A<rnllisttallvo para o Pollto de SaO<!e da ~ad& Vaquejador, na 
AriaRIM'l'l!; 

D 03 (trils) Auxlllares de Saúde Bucal, sendo: 01 (um) para Área Urbana; 01 (um) para 
a ~e Vaquejadôr, na lvea Rura e; 0'1 (um) para a IOcalidade Sariâva, na Area 
Rural; 

k) 03 (três) Enfermel!QS, sendo: 01 (um) para a Area Urbana; 01 (Um) para a localidade 
Vaquejador, na Atea Ri.ai e; 01 (um) na localidade Sarai\lll, ria lvea Rlllll; 

1J 04 (\l,18110) lécni00$ <1e Enfeimagero, sell<IO: 01 (um) pata-a Área Urbana; 01 (um) 
para a localdaéle Vaquejador, na Área Rwal e; 01 (1m) na localiclade Sariâva., na 
Area Rtxal; 01 (um) na localidade Cas!elele. na Área Rural; 

mJ 02 (dois) Motoristas com habililaÇão para condução de veíwos especiais 
(ambulância) e CIYleira de moJorisla com categoria D, sendo: 0-1 (um) para a 
localidooe Vaquejador, na Area Rural e; 01 (um) na localidade Saraiva, na /vea 
Rural; 

n) 03 (Ires) \ligias, sendo; 01 (Lll1) para a Area Urbana, 01 (Lll1) para a lôcalidade 
Vaquejada,, na Area Rinl e; 01 (um) na localiclade Castelilte, na Área Rllr81; 

o) 01 (um)AgentedeCoolroledeEndemlas-ACE; 

§,. As vagas acàna criadas para a Seaelaria ~niâpe de AssiSlência Social, oorrespondem 
a: 

a) 01 (um) Assistente Social; 

b) 01 (um) Agente Mniris1r1!tivo; 

cJ 01 (um) Operador de Slslemas para atuação no CRAS - CelltlO c:le Referência de 
Asslstêncla Social no referido munlclpio; 

§3" As vagas acirra aiadas para, a Secretari8 Mlalicipal de Educaç!io, correspooclem a: 

d) 04 (quatro) Motorislas com C81'teira oo motorista oom categOria D, sendo; 01 (um) 
para a localidade São João, na Area Rural; 01 (t.m) para a localidade Saraiva, na 
Area Rural: 01 (t.m) para a localidad1:1 Vaquejador, na Area Rura11 e; 01 (um) para a 
localidade T 1'8íí8S' na Atea Rwal: 

eJ 01 (um) Bibliotecário; 

§4º As vagas acima criadas ,para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
conespoooem a: 

f) 01 (um) Fiscal de TribulOS; 

g) 02 (tlois) Operadores de Máquirias Pesadas; 

h) 04 (quelro) Garis, sendo: 03 (tn!s) na Área Urbana e; 01 (um) na localidada 
Vaquejadol', na Atea Rinl. 

Art. 2t- - Os cargos de pw;imenlo efelivo, c:le que trata o anigo anterior, serão provldos meclante p!'évi2 
aprovaçlio em Concurso Pllblico através da realzaçâo de Pf<Wi:I escrita objetiva na primeira etapa 1:1 d1:1 prova 
di8 IIUos na segunda alapa, sendo 8S.la c.lfüna para os cargos de nível su;>erior, de acordo com a natureza@ 
~lexidooe de cada ca,go. 

Art. 3° - Os requisitos para ingresso no serviço público dos cargos relacionados oo M. 1 ª desta Lei, serão 
tam!>ém os cioc.lplinados ria Lei n• 06,/2001, ele 23 de abli de 2001. 

Art. 4° - A carga h.orâlia a ser clf11)1'Ída no ser\'iço público municipal para os ca-gos adma serão 
especificadas r.i Eãtal. 

Art. 5' - o Gestor l•micipal irâ coritratar. na forrl'3 da Lei, uma instiluíç!lo pública ou pJivada - que tenha 
~rovada expe-rtíse em concurso ptiblico rfllniqpal, para a elaboração e P1Jb1icação do Edital do CoocLraJ, 
11101ma1ização da sua execução: reaização das inscriçiões dos cancidatos; elaboração das prows; rea5zação 
e fiscatízação das pro11as; e puljicação do resultado final. 

§1° P11'1l o desenvcwimellto e execução destas !tÇÕ!!S, o Prefeito irà nomear uma Comissãa 
Super;isora do Conrurso Público - CSC, coosti.tuída de 05 (cinco) servidores 111.1nicipais, 
efetivos e/oo contratados, para a de'lida fiscalização de lodoo as etapas do Certame, 
jl.l'ltament&com a part1cipação efellva oo Mi11stérío Público Ml.llloipal. 

Art. 6' - As despesas decorrentes desta Lei corretá:l â conta das dolaçl5es orçamel'l1ártas do Muríoiç.o de 
Pau D. Arco do Piauí -PI. 

Art. r -Esta lei erllra em ~r redata de sua publicação, revogadas as cisposiçóes em conlrário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAU D'ARCO 00 :PIAUI, ESJADO DO :PIAU[. no uso de suas alriooições 
Ilegais Slllciooa a LEI Nº 081 aprO\lada pela Cêrrwa Munqial em 06 de setemlio de 2019. 

Gat1111ete do :Pretelto MUlllclpal de Pau D"Arco do :Pla11í -PI, 09 de setembro de 2019. 

• ESTADO DO l'IAUf 
PREFEITURA -MUNlaPAL DE PAU o,'ARC.O D-0 PIAUI 
OOMIS&AO PERMANENTE DE UCITAçAO-CPI. 
lo,. QillaMatado-.,.N'<l20 - -C-U.""" [)' ..... do--CEPs.t-=-ooo 
CN>J.: CIUIU11/0001-M- "°"" (MJ-..qi-~ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Rfferente ao procedimento Llçltatório Tomada de 
fmot O: Q0312Q19 

A T aliada ele Preços n" 003\2019 de que trata esle prooesso objetivando a seleçáo da meoor 
proposla para oonlralaçáo de pessoa Juri(fca para prestaçoo de 1',81ViÇO de Locação ele i.ma VAN oom 
capaooade de 16 k,gares, para atender asoomandas do município de Pau O'Arcodo Piauí-PI, conforme o 
edital foi em toda a sua lrllmitação a~ndida a legislação pertinenle, romorme pare~ da Assessoria 
Jurídica oonstanle nos autos do presente processo. 

Desse modo, sa1isfazendo a L.ei e ao mérito, ADJUDICO a icitante J A DA COSTA 
ENGENHARIA- ME, CNPJ nº 20.940.112J0001-30, para o item 0011Slante no Edila.l da Tomada de Preços 
n• 003t'l019 que apresenlou a proposta mais vantajooa para a Admiriislração Pó ica , bem oomo o meoor 
preço, ou seja, adjudioo, autorizando a realização de romato desla municipaidade rom a referida licitante 
\l8il08clora oo vabf de R$ 109.200,00 (cento e nove mil e duzan101 reais), que serão utilizados clwanta 
o exercício de 2019, para deYkla prestaião do serviço pela à lieltante vencedora J A DA COSTA 
ENGENHARIA - ME, CNPJ n• 20.940.1 1.2J0001-30, por apresentar a melhor proposta para o Lote 
ÚNICO. 

Condu:lclos os trabalhos c!eterrnloo a ptíbllcaçl!o do resultado do i,Jl;Ja.me 10, para eleito da 
intimação e ciência da inter-8SS8(1a, em local público deste Município. 

Pau D'Arcodo Pia ui.PI. 12 de agosto ele 2019. 

Roslnya Paula de Sous-a 
Pmidenw • CPL 


